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 Portaria n.º 605/2009
de 4 de Junho

Pela Portaria n.º 703/2007, de 8 de Junho, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores de São Vicente e anexas 
a zona de caça associativa de São Vicente I (processo 
n.º 4562 -AFN), situada no município de Montemor -o-
-Novo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de um prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção e 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado «Bandôga», sito na freguesia de Cabrela, mu-
nicípio de Montemor -o -Novo, com a área de 21 ha, ficando 
a mesma com a área total de 213 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos 
em áreas classificadas poderá terminar, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos de ordenamento do território 
ou obtidos dados científicos que comprovem a incom-
patibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza até um máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 25 de Maio de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Maio de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 606/2009
de 4 de Junho

Pela Portaria n.º 1202/2007, de 19 de Setembro, foi 
criada a zona de caça turística de Montes e Serras (processo 
n.º 4719 -AFN), situada no município de Silves e conces-
sionada a Vivaldo’s Serra, Unipessoal, L.da

A concessionária requereu agora a anexação de outros 
prédios rústicos à citada zona de caça, tendo simultanea-
mente solicitado a alteração da sua denominação social.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho Ci-
negético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º A concessionária da presente zona de caça passa a 
denominar -se Natura XXI, Unipessoal, L.da, com sede na 
Rua de Almeida Garrett, 11, 8400 -394 Lagoa.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Silves, com a área 
de 166 ha, ficando a mesma com a área total de 493 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
26 de Maio de 2009. 

  

 Portaria n.º 607/2009
de 4 de Junho

Pela Portaria n.º 969/2007, de 22 de Agosto, foi reno-
vada a zona de caça turística das Herdades do Postoro e 
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Postorinho (processo n.º 1867 -AFN), situada no município 
de Reguengos de Monsaraz.

Verificou -se entretanto que a entidade concessionária 
da zona de caça acima referida procedeu à alteração da 
sua denominação social.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º A entidade gestora da zona de caça turística das Her-

dades do Postoro e Postorinho (processo n.º 1867 -AFN), 
face à alteração acima referida, passa a denominar -se SAIP 
Turismo — Sociedade Alentejana de Investimento e Pro-
moção, S. A.

2.º A SAIP Turismo — Sociedade Alentejana de Investi-
mento e Promoção, S. A., está registada com o número de 
identificação fiscal 503003166 e tem a sua sede na Herdade 
dos Cebolinhos, 7200 Reguengos de Monsaraz.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 1 
de Junho de 2009. 

 Portaria n.º 608/2009
de 4 de Junho

A Portaria n.º 165 -C/2009, de 13 de Fevereiro, insti-
tuiu, no âmbito da medida n.º 1 «Modernização, Recon-
versão e Diversificação das Explorações Agrícolas», do 
Programa Operacional Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (PO AGRO), a acção n.º 1.4, designada «Apoio a 
acções promotoras de eficiência energética no âmbito das 
explorações agrícolas», destinada a apoiar projectos que 
visem, designadamente, a produção de energia através de 
fontes renováveis, com potencial de substituição da energia 
eléctrica de fontes tradicionais, bem como a eficiência da 
energia eléctrica utilizada na exploração, incluindo no 
assento de lavoura.

O prazo para apresentação de candidaturas, definido 
no artigo 6.º da referida portaria, revelou -se, no entanto, 
excessivamente curto, face à complexidade técnica que 
este tipo de projectos pode envolver, pelo que, o bom fun-
cionamento desta acção, exigiu que o mencionado prazo 
fosse alargado, o que ocorreu com a publicação da Portaria 
n.º 331 -C/2009, de 30 de Março.

Idêntico problema se faz sentir, relativamente ao prazo 
para apresentação dos pedidos de pagamento, previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º, pelo que, de igual modo, se torna 
conveniente que tal prazo seja alargado.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, nos termos do n.º 2 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 163 -A/2000, de 27 de 
Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 165 -C/2009, de 13 de Fevereiro

O artigo 8.º da Portaria n.º 165 -C/2009, de 13 de Feve-
reiro, é alterado, passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[...]

1 — Os pedidos de pagamento das candidaturas apro-
vadas devem ser apresentados nas DRAP até à data de 
12 de Junho 2009.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 2 de 
Junho de 2009. 
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